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“União, Trabalho e Competência” - ADM 2009 a 2012 

 
Lei nº 674/2010 

 
 

“Abre crédito Suplementar ao Orçamento do corrente exercício, 
aprovado pela Lei n.º 656/2009, e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Mutum, Estado de Minas Gerais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR para 
suprir a seguinte dotação do Orçamento vigente: 
 
01               CÂMARA MUNICIPAL 
01.01               CÂMARA MUNICIPAL 
01.01.04   Administração 
01.01.04.122   Administração Geral 
01.01.04.122.001  Administração da Câmara M. de Mutum 
01.01.04.122.001.2002   Manut. das Atividades Administrativas 
01.01.04.122.001.2002.319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil ......................R$ 12.000,00 
01.01.04.122.001.2002.339030 Diversos Materiais de Consumo ................................R$   5.000,00 
01.01.04.122.001.2002.339033 Passagens e Despesas com Locomoção ......................R$   2.000,00 
01.01.09   Previdência Social 
01.01.09.271   Previdência Básica 
01.01.09.271.006  Previdência Social a Segurados 
01.01.09.271.006.2004  Despesa com Encargos Sociais 
01.01.09.271.006.2004.319013 Obrigações Patronais ................................................R$   2.520,00 
    TOTAL DO CRÉDITO ............................................R$ 21.520,00 

 
Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo acima, utilizar-se-á 

como recurso a anulação parcial das dotações abaixo descritas, nos termos do 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 4.320/64: 
 
01               CÂMARA MUNICIPAL 
01.01               CÂMARA MUNICIPAL 
01.01.04   Administração 
01.01.04.122   Administração Geral 
01.01.04.122.001  Administração da Câmara Munic. de Mutum 
01.01.04.122.001.1001  Veículos, Mob., Obras Instalações 
01.01.04.122.001.1001.449051 Obras Instalações de Domínio Patrimonial .................R$ 21.520,00 
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    TOTAL DAS ANULAÇÕES.......................................R$ 
21.520,00 

 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Mutum, Estado de Minas Gerais, aos 
22 dias do mês de outubro de 2010. 

 
 
 
 
 Gentil Simões Caldeira Filho 
Prefeito Municipal de Mutum 


